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Advogados explicaram no 35º Enafit que adesão à Funpresp exige estudo caso a caso (Foto: Cristiano Eduardo)

Sindicato Nacional dos 
Auditores Fiscais do Trabalho 

Especial Funpresp

Sinait disponibilizou 
informações e assessoria para que 
Auditores-Fiscais do Trabalho decidam sobre adesão

 O assunto Funpresp vem recebendo atenção do Sinait desde a criação da Fundação 
de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Executivo – Funpresp-Exe, 
em 2012. As regras mudaram, há regras diferentes para servidores que ingressaram em épocas 
diferentes e o tem causa preocupações justificadas, pois envolve a segurança do futuro.
 Em várias ocasiões o debate foi colocado pelo Sinait. Nas discussões promovidas no 
35º Encontro Nacional dos Auditores-Fiscais do Trabalho – Enafit, em Natal (RN), em 2017, os 
advogados Antônio Torreão Braz Filho e Larissa Benevides Gadelha Campos, do escritório Torreão 
Braz Advogados, explicaram que as aposentadorias devem ser estudadas caso a caso. 
Relembre aqui.

 Este ano, diante do prazo limite para a decisão, que é 28 de julho e 
está mantido pelo Supremo Tribunal Federal – STF, o Sinait tomou várias 
providências para ajudar os filiados a esclarecer dúvidas, fazer simulações 
e, enfim, decidir se vão migrar ou não para o Funpresp-Exe.

Funpresp-Exe

https://sinait.org.br/site/noticia-view/?id=14794/35?%20enafitaposentadoria%20do%20servidor%20publico%20requer%20estudo%20caso%20a%20caso
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Cartilha e Pareceres

Foram produzidos uma cartilha 
e quatro pareceres de escritórios 
especializados em causas dos servidores públicos

Cartilha Opção ao Funpresp 
– Saiba como decidir sobre a sua aposentadoria

Farág Advogados Associados 
– Nota técnica

Cherulli&Cavalcanti 
– Nota técnica

Cherulli&Cavalcanti – Nota informativa 
– Benefício especial e cálculo do Sigepe

Torreão Braz Advogados 
– Nota técnica

Torreão Braz Advogados 
– Análise sobre PEC 287/2016

Cassel Ruzzarin 
- Nota técnica

https://www.sinait.org.br/arquivos/informes/Informe_1379.pdf
https://www.sinait.org.br/arquivos/informes/Informe_1380.pdf
https://www.sinait.org.br/arquivos/informes/Informe_1381.pdf
https://sinait.org.br/docs/nota_informativa.pdf
https://sinait.org.br/docs/torreao_braz_advogados_-_parecer_tecnico_-_funpresp.pdf
https://sinait.org.br/docs/torreao_braz_advogados_-_parecer_tecnico_-_pec_287.pdf
https://sinait.org.br/docs/cassel_ruzzarin_-_nota_tecnica.pdf
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Transmissões ao vivo

 A primeira ocorreu no dia 15 de maio, 
com a participação de Carlos Silva, presidente 
do Sinait, e de advogados do escritório Farág 
Advogados Associados. Veja aqui.

 Nas duas ocasiões foram respondidas perguntas e dúvidas enviadas pelos Auditores-
Fiscais do Trabalho antecipadamente e em ao vivo, pelo Facebook.

Foram feitas duas transmissões ao vivo 
pelo Facebook do Sinait, que ficaram disponíveis 

para os que não puderam assistir em tempo real.

 A segunda transmissão foi no dia 29 
de junho, com a presença da vice-presidente 
Rosa Jorge e do advogado Diego Cherulli. 
Veja aqui.

https://www.facebook.com/sinaitaft/videos/816884505171897/
https://www.facebook.com/sinaitaft/videos/844888079038206/
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Entendendo que o assunto é muito complexo, pois 
o caso de cada Auditor-Fiscal do Trabalho é único 
e requer cálculos e análises individualizados, 

o Sinait contratou o escritório Cherulli & Cavalcanti 
Sociedade de Advogados para prestar assistência 
aos filiados. O serviço foi disponibilizado desde o dia 
2 de julho.
 Cerca de 70 Auditores-Fiscais do Trabalho 
utilizaram o serviço de forma gratuita e receberam 
uma análise detalhada sobre a sua situação. O 
escritório não aponta uma decisão a tomar. Esta 

O Sinait ingressou com ação judicial no dia 23 
de julho, em Brasília, para obter a suspensão 
do prazo de migração para o Regime de 

Previdência Complementar – RPC, administrado pela 
Funpresp-Exe. A ação tem por objeto a ausência de 
regulamentação oficial, por instrumento normativo 
competente, que vise interpretar, estabelecer e 
garantir a metodologia de cálculos dos benefícios 
previdenciários dos servidores públicos que optarem 
pela migração e possível adesão ao RPC.
 A ação foi distribuída à 2ª Vara Federal da 
Seção Judiciária do DF, sob o n° ProOrd 1014362-
77.2018.4.01.3400  – Veja aqui. Está sob a 
responsabilidade do escritório Cherulli & Cavalcanti 
Advogados Associados.
 No dia 25 de julho o Juiz Federal Charles 
Renaud Frasão negou a liminar, entendendo que não 
existem elementos para atender o pedido do Sinait. 
Argumentou que a Lei 12.618/2012 estabelece, sem 
dúvidas, todos os critérios de cálculo do Benefício 
Especial. Entretanto, o Sindicato sabe que essa não 
é a realidade que os Auditores-Fiscais do Trabalho 
vivenciam.
 
 Por isso, ingressou imediatamente com 
Agravo de Instrumento para o Tribunal Regional 
Federal – TRF da 1ª Região, com o mesmo objetivo 
de obter a suspensão do prazo e a integridade dos 
direitos dos sindicalizados. O recurso foi distribuído 
ao Desembargador Federal Francisco de Assis Betti. 
 O Sinait também entrou com Mandado de 
Injunção junto ao Supremo Tribunal Federal – STF, no 
dia 26 de julho. O advogado Diego Cherulli observa 
que esta é a única ação no país que terá o objetivo 

Cálculo individualizado

Ação judicial

é uma decisão individual, que cabe somente ao 
Auditor-Fiscal do Trabalho, de posse das informações 
que importam para fazer a melhor escolha. Não é 
uma decisão fácil. Há incertezas quanto ao futuro, à 
viabilidade e rentabilidade do Fundo. Também não 
há garantias de que a situação atual vá permanecer 
como se encontra hoje. Há a perspectiva de uma 
nova reforma da Previdência, que poderá mexer com 
as regras de aposentadoria dos servidores públicos. 
Entretanto, este é o limite de atuação do Sinait em 
relação à decisão de cada um.

de “obrigar o Presidente da República, por sua 
competência constitucional, ou o próprio STF, em caso 
de omissão do presidente, a regulamentar os cálculos 
do Benefício Especial, acertando a metodologia e a 
natureza jurídica”. 
 As diferenças nos cálculos podem chegar 
a mais de 40% quando considerada que a natureza 
jurídica incerta do Benefício Especial tem efeitos 
tributários dúbios. Além disso, há divergência acerca 
dos cálculos previdenciários.

https://sinait.org.br/docs/funpresp_-_protocolo_do_ajuizamento_da_acao.pdf
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